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LEI N» 396 DE 31 DE MAIO DE 2022.w

w

w
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício de 2023 e dá outras providências.w

w

o Prefeito Municipal de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faço saber
que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

w

w

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESw

w
Art. 1° ● Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município Chorrochó para o exercício
financeiro de 2023, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e art. 4° da Lei Complementar n** 101/2000 - Lei de Reponsabilidade Fiscal,
compreendendo:

I - As metas fiscais e prioridades da Administração Pública Municipal;
II * As diretrizes e disposições especificas, relativo a elaboração e execução dos orçamentos e suas
alterações;
III ● A estrutura e organização dos orçamentos;
IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V - As disposições sobre alterações na legislação tributária;
VI ● As disposições relativas à Divida Pública Municipal;
VII - As disposições gerais.

w

w

w

w

w

w

CAPÍTULO I

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

w

w

Art. 2? ● As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primários e nominal e montante da dívida
pública para os exercícios de 2023 e nos dois subsequentes, de que trata o § 1° do art. 4" da Lei
Complementar 101/2020 - LRF, são as constantes do Anexo I da presente Lei, composto com os
seguintes demonstrativos:

w

w

I - demonstrativo I - Metas Anuais;
II - demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício /\nterior;
III - demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;
IV - demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
VI - demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores;
VII - demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
VIII - demonstrativo VIII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado;

w

w

w

w

w

w
Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser revistas e atualizadas por ocasião do Projeto de Lei
Orçamentária para 2023, se surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da
intervenção do Poder Público, em decorrência de créditos adicionais, alterações da conjuntura

w

W

w
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nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e
fixação das despesas, além de modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros.

Art. 3° - Os Riscos Fiscais da Administração Municipal para o exercício de 2023, de que trata o § 3°
do art, 4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo II desta Lei.

§ 1®-A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, em montante no mínimo, 1®/o
(um por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2023, destinada ao atendimento
aos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, na forma prevista no Anexo
II desta Lei, inclusive na abertura de créditos adicionais.

§ 2®- Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se
concretizem até 90 (noventa) dias antes do encerramento do exercício, poderão ser utilizados por ato
do Chefe do Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de
dotações que tenham se tornado insuficiente.

Art. 4® ● As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023, atendidas as
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as de funcionamento dos órgãos, fundos
e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, são as constantes do Anexo
III desta Lei.

§ 1® - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo tempo, os
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário em
que se baseiam as metas fiscais, e também da política social.

§ 2® - Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, e na sua

execução, não se constituindo, todavia, em limitação à programação da despesa;

II ● Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os órgãos, fundos
e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre que possível, as ações
que constituem metas e prioridades estabelecidas nos termos deste artigo;
III - Poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer necessidade de
ajustes nas diretrizes estratégicas do Município.

§ 3®- O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária, o
atendimento parcial das Metas e Prioridades ou a inclusão de outras prioridades, em detrimento das
constantes do Anexo a que se refere a caput deste artigo.

Art. 5® - A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2023 e a execução dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social integrantes da respectiva Lei serão orientadas para:

I - Atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante
da dívida pública estabelecidas no Anexo I desta Lei, conforme previsto nos § 1® e 2° do art. 4® da
Lei Complementar Federal n® 101/2000;
li - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada e
transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual, inclusive por
meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas;
III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a eficácia dos
programas por eles financiados;
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IV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as
contas públicas.

CAPITULO II

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇAO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇAO l

Das Diretrizes Gerais

Art. 6° - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, Universalidade e
Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada na forma definida na Lei
Complementar Federal n° 101/2000 e, no que coutDer, na Lei Federal n° 4.320/1964.

Art. 7® ● Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de prioridade, às
seguintes despesas:

I  - Pessoal e encargos sociais, observados o limite previsto na Lei Complementar Federal n°
101/2000;
II ● Juros, encargos e amortizações da divida fundada interna e externa em observância às
Resoluções n° 40 e 43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;
III ● Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos, externos, de convênios ou outros
instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de desembolso;
IV - Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Parágrafo Único: As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam financiadas com
recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas com os recursos
oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde que atendidas
plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo.

Art. 8“ - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas com as operações
de crédito mediante lei autorizativa do Poder Legislativo, observadas as vedações e restrições
previstas na Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 9® - Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta, além do
atendimento às metas e prioridades especificadas na forma do Capitulo I desta Lei. observar-se-ão
as seguintes regras:

I - A destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução integral de uma ou
mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender mais de um exercício;
II - Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem financiamentos;
III ● Não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, econômica e
financeira;

Art. 10 - Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e" do inciso I do art. 4° da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo e seus respectivos custos.
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Parágrafo Único - Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação dos
resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os processos de contabilização
de custos diretos e indiretos dos produtos desenvolvidos, métodos e sistemas de informação que
viabilizem a aferição dos resultados pretendidos.

Art. 11 - Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e objetiva indicação de
recursos para a sua execução.

Art. 12 - A elaboração do projeto, a aprovação e  a execução da Lei Orçamentária de 2023 deverão
ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal, observando o princípio da
publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada etapa
do processo orçamentário.

Art. 13-0 chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação social na
indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, bem como no
acompanhamento e execução dos projetos contemplados, consoante disposto no art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, alterado pela LC n.
131/09.

Parágrafo Único: Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão operacionalizados:

I - Mediante audiências públicas ou consultas públicas, com a participação da população em geral,
de entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações não governamentais:
II - Pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem incorporados na
proposta orçamentária do exercício;
III ■ Por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a participação social.

SEÇAO II

Da Elaboração e Alterações dos Orçamentos

Art. 14 - A proposta orçamentária do Município para 2023 será elaborada de acordo com as seguintes
orientações gerais:

I - responsabilidade na gestão fiscal;
II - desenvolvimento econômico e social, visando  a redução das desigualdades;
III - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e serviços de
saúde, de educação, de transporte, moradia e assistência social;
IV - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da sociedade;
V - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;
VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade:
VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.

Art. 15-0 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas
públicas, bem como as despesas dos Poderes do Município, seus órgãos, fundos, autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§ 1° - O Orçamento Fiscal incluirá, entre outros, os recursos destinados:

I - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento do disposto
no art. 212 e 212-A da Constituição Federal;

4



9

Prefeitura Municipal de Chorrochó
Estado da Bahia

r% n

II - á aplicação mínima na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em
efetivo exercício na rede pública, nos termos do art. 26 da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

§ 2® - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os recursos e dotações destinadas aos órgãos
e entidades da Administração Municipal, inclusive seus fundos e fundações, para atender às ações
de saúde, previdência e assistência social, nos termos do § 2° do art. 195 da Constituição, e
destacará a alocação dos recursos necessários:

I - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para cumprimento do disposto na
Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro de 2000;
II - ao pagamento de aposentadorias, pensões e outros benefícios previdenciários aos segurados
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, se houver.

Art. 16 - As estimativas de receitas serão feitas com a obsen/ância estrita das normas técnicas e

legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos índices de preços, do
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 17 - As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo anterior, deverão
adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando o seu
comportamento em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisões judiciais.

Art. 18 ■ A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos
por meio de consórcios públicos regulados pela Lei Federal n° 11.107 de 06 de abril de 2005.

Art. 19 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2022, ao Poder Executivo, suas
respectivas propostas orçamentárias para efeito de consolidação no orçamento do Município,
atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal, instituídos a esse respeito.

§ 1® - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância do estabelecido
nesta Lei, adotará:

I  - O estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional n°
25/2000, com as alterações dadas pela Emenda Constitucional n° 58 de 23 de setembro de 2009.
II - Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do orçamento.

§ 2® - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos vereadores e
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais relativos ao somatório da
receita tributária e das transferências previstas no § 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício anterior.

1 ● Para fins do disposto no parágrafo segundo, tomar-se-á por referência o somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição
Federal, efetivamente realizada até o mês de junho de 2022, além dos valores projetados até o final
do exercício.

Art. 20 - Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar suas respectivas
propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho
de 2022, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação
do projeto de Lei Orçamentária.
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Art. 21-0 órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado da elaboração
do orçamento, até 31 de Julho de 2022, a relação de precatórios judiciários apresentados até 02 de
abril de 2022, especificando os beneficiários em ordem cronológica de apresentação dos precatórios
e os respectivos valores atualizados, a serem incluídos na proposta orçamentária para o exercício de
2023, conforme determina o art, 100, § 5° da Constituição Federal, alterado pela Emenda
Constitucional n° 62/2009, discriminada por órgão da administração direta, autarquias, fundações e
fundos, por grupos de despesa.

§ 1° ■ Os órgãos e entidades devedores, referidos no caput deste artigo, comunicarão ao órgão do
Planejamento Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, eventuais divergências verificadas
entre a relação recebida e os processos originais.

Art, 22 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão apresentadas;

i  - Na forma das disposições constitucionais; Lei de Finanças Públicas; Lei de Responsabilidade
Fiscal e no estabelecido na Lei Orgânica do Município;
II - Acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

Art. 23 ■ As propostas de modificação das dotações aprovadas na Lei do Orçamentaria anual e em
seus créditos adicionais serão acompanhadas de exposição de motivos circunstanciada que as
justifique e que indiquem os efeitos na programação.

§ 1° - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

§ 2® - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme definido
no art. 41, I e II, da Lei no 4.320/64.

§ 3® - Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de recursos de excesso de arrecadação
as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício, por fontes de recursos.

§ 4° - Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de recursos de superávit financeiro, as
exposições de motivos conterão a apuração do superávit financeiro por fonte de recurso, que
representa a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro do exercício anterior.

Ari. 24 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária Anual, as emendas
somente poderão ser aprovadas caso;

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
li - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas
excluídos os que incidam sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida.
III ● Sejam relacionadas com:
a) a correção de erros ou omissões;
b) os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 1° - As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:
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I  - Se incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica do projeto
durante a vigência da lei orçamentária:
II - Se incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de não inviabilização
operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.

§ 2® - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não implicará a
indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei Orçamentária.

Art. 25 ● O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações
no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a votação da parte cuja
alteração é proposta.

§ 1® - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto de Lei
Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, mediante créditos
especiais ou suplementares.

§ 2° - Em caso de rejeição parcial do Projeto de Lei Orçamentária, a Lei aprovada deverá prever os
recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços públicos essenciais.

Art. 26 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados, para efeito
de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs relativos aos
Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual.

§ 1® - As atividades e projetos serão detalhados no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por
Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de
Despesa e por Fonte de Recursos;

§ 2® ● Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar os projetos e atividade
consignados à cada Órgão e Unidade Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo
de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação, o Elemento de Despesa e Fonte de Recurso.

§ 3® ● Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito Municipal
e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 4® ● Os QDDs poderão ser alterados, por decreto, pelo chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, no decurso do exercicio financeiro, para atender às necessidades de execução
orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa,
estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos.

Art. 27 - A apresentação das fontes de recursos de que trata o § 1 ° do art. 26, constarão com código
próprio que as identifique, em conformidade com a legislação em vigor.

Art. 28 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a
título de auxílios ou subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem
fins lucrativos, de atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde
e educação, de acordo com o disposto nos §§ 2°, 3°. I, e 6° do art. 12 da Lei Federal n° 4.320, de 17
de março de 1964, e que preencham uma das seguintes condições;

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de Assistência Social ou
Educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;
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II - sejam voltadas para as ações de Saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas
pelas Santas Casas de Misericórdia e por outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;
III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou
assistencial;
IV - atendam ao disposto no arl. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias -ADCT, nos arts.16 e 17 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, bem
como no art. 26 da Lei Complementar 101,04 de maio de 2000.
V - sejam signatárias de contratos de gestão com  a administração pública municipal;
VI - sejam qualificadas como organizações sociais:
VII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, nos
termos da Lei Federal n° 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 13.019 de 31 de julho
de 2014, com termo de parceria firmado com o Poder Público;
VIII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC nos termos da Lei Federal n®
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015, com termo
de parceria firmado com o Poder Público;
IX - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para a
capacidade de atletas, nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e profissionais, que,
de alguma forma, incentivem o esporte e representem o Município, desde que formalizada a
requisição mediante apresentação do projeto, onde estejam indicados objeto, finalidades, forma de
execução e planilha de custos, devendo também ser, de alguma forma, evidenciada a participação
do Governo Municipal, no projeto e eventos.

§ 1° Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a execução das
dotações sob os títulos nele especificados dependerá de autorização legislativa, de estar consignada
na Lei de Orçamento e da assinatura de convênio, acordo, parceria ou similares, observada a
legislação pertinente.

§ 2° A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está também condicionada ás
determinações previstas nas Resoluções TCM/BA n° 1.381/2018, alterada pela de n° 1.385/2019, e
n° 1.421/2020, que dispõem sobre a fiscalização exercida sobre o repasse e aplicação de recursos
concedidos por órgãos municipais a entidades civis sem fins lucrativos.

Art. 29 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme determina
0 art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei específica,
atendidas as condições nela estabelecidas.

Art. 30-0 Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente,
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e em créditos adicionais, em
decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da incorporação ou do
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática.

SEÇAO III

Da Disposição sobre a Programação da Execução Orçamentária, fi nanceira
e sua Limitação

Art. 31 ● Objetivando o cumprimento das metas fiscais, até 30 dias após a publicação da Lei
Orçamentária, o Poder Executivo, através de decreto, elaborará e publicará a programação financeira
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visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução
mensal de desembolso, conforme estabelecido no art. 8° da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 32 ● Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de empenho e
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, em conformidade com o disposto
nos arts. 8° e 9°, da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

§ 1° - A limitação que trata o caput deste artigo será feita de forma proporcional ao montante dos
recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes",
"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder.

§ 2° - Comprovada a necessidade da limitação de empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas nos Anexos que integram esta Lei,
adotar-se-ão os seguintes procedimentos:

I - Definição, em separado, do percentual de limitação para o conjunto de projetos, atividades
finalísticas, atividades de manutenção e operação de créditos especiais, calculado de forma
proporcional à participação dos Poderes, no total das dotações fixadas inicialmente na Lei
Orçamentária, em cada categoria de programação indicada, excluídas as dotações destinadas à
execução de obrigações constitucionais e legais e ao pagamento de serviços da dívida.
11-0 Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo até o vigésimo dia do mês subsequente ao
final do bimestre, o montante da limitação de empenho e movimentação financeira, informando os
parâmetros utilizados e a estimativa de receitas  e despesas:
III - O Poder Legislativo, com base na comunicação referida no inciso anterior, publicará ato próprio,
até 0 final do mês subsequente ao encerramento do bimestre pertinente, fixando os montantes
disponíveis para empenho e movimentação financeira, para cada conjunto de categoria indicada no
caput deste artigo;

§ 3° ● Não estarão sujeitas à limitação de empenho as seguintes despesas:

I - Pessoal e encargos;
II - Serviços da dívida;
III - Decorrentes de financiamentos;
IV - Decorrentes de convênios;
V ● Sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social.

§ 4“ - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo estabelecido no
caput, 0 Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos mesmos critérios
estabelecidos para o Poder Executivo.

§ 5® - Caberá ao Órgão de Planejamento ou equivalente, no âmbito do Poder Executivo, analisar os
projetos e atividades finalísticas, inclusive suas metas, cuja execução poderá ser adiada sem afetar
os resultados finais dos programas governamentais contemplados na Lei Orçamentária.

§ 6° - Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, far-se-á a recomposição
das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.

9



Prefeitura Municipal de Chorrochó
Estado da Bahia

‘-tí:

í ,fí

CAPITULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 33 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal
cumprindo o prazo previsto na Legislação em vigor, será composta de:

I - Texto da Lei;

II - Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
III - Anexos orçamentários consolidados;
IV - Demonstrativos e informações complementares, consideradas relevantes à análise da Proposta
Orçamentária.

Parágrafo Único: Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1° do art. 2° da Lei n°
4.320/64:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;
II - Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na forma do
Anexo 01 da Lei 4.320/64;
III - Quadro discriminando a receita por fontes;
IV - Quadro das dotações por órgãos;
V - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;
VI- Quadros demonstrativo da despesa, na forma dos Anexos 6, 7, 8 e 9 da Lei 4,320/64;
VII - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo.

Art. 34 - Para fins desta Lei entende-se por:

I  - Função: o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao setor
público;
II - Subfunção: a partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do setor
público;
III - Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV - Ação orçamentária: como sendo o projeto, a atividade ou a operação especial;
V - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo
um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um
produto necessário à manutenção da ação de governo;
VI - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo:
Vii - Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a forma de
bens e serviços;
VIII - Categoria de programação; a identificação da despesa compreendendo sua classificação em
termos de funções, subíunções, programas, projetos, atividades e operações especiais;
IX ● Órgão: Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da Estrutura Organizacional
Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias:
X ● Unidade orçamentária: consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias, Entidades, Unidades ou
Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna
dotações orçamentárias específicas;
XI ● Unidade gestora: Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de competência e poder de
gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de descentralização;
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XII - Transposição: o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para outro, pelo
total ou saldo;
XIII - Remanejamento: a mudança de dotações de uma categoria de programação para outra no
mesmo órgão;
XIV - Transferência: o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a categoria de
programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para outro para atender
passivos contingentes:
XV - Reserva de contingência; a dotação global sem destinação específica a órgão, unidade
orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será utilizada como
fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos:
XVI ■ Passivos contingentes: questões pendentes de decisão judicial que podem determinar um
aumento da dívida pública. Se julgadas procedentes ocasionarão impacto sobre a política fiscal, a
exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos por empréstimos: garantias
concedidas em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos;
XVII - Créditos adicionais; as autorizações de despesas não computadas ou insuficíentemente
dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento;
XVIII - Crédito adicional suplementar: as autorizações de despesas destinadas a reforçar projetos
ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global dos mesmos;
XIX - Crédito adicional especial: as autorizações de despesas, mediante lei especifica, destinadas
à criação de novos projetos ou atividades não contemplados na Lei Orçamentária;
XX - Crédito adicional extraordinário: as autorizações de despesas, mediante decreto do Poder
Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis
e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública;
XXI - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD): instrumento que detalha, operacionalmente, os
projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a Categoria Econômica,
0 Grupo de Despesa e o Elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de execução
orçamentária e gerência;
XXII - Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa: a inclusão ou reforço de dotações de
elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica e grupo de despesa.

V"’

Art. 35 - A receita municipal será constituída da seguinte forma;

I - Dos tributos de sua competência;
II - Das transferências constitucionais;
III - Das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar;
IV - Dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual
ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e Internacionais,
firmados mediante instrumento legal;
V - Das oriundas de serviços executados pelo Município;
VI - Da cobrança da dívida ativa;
VII ■ Das oriundas de empréstimos e financiamentos de empréstimos devidamente autorizados pelo
Legislativo Municipal;
VIII ■ Dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação vigente, em especial
Leis n° 9.394/96 e n° 9,424/96;
IX ● Dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em especial no
art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, Emenda
Constitucional 29/2000, combinado com as determinações contidas na Portaria N° 53, de 16 de
janeiro de 2013, do Ministério Da Saúde;
X - de outras rendas.
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Parágrafo Único: A classificação das naturezas da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e
do Planejamento. Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas
complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por Portarias Conjuntas STN/SOF.

Art. 36 - Para fins de integração do planejamento  e orçamento, assim como de elaboração e
execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária será especificada
mediante a identificação do tipo de orçamento, das classificações institucionais e funcionais, e
segundo sua natureza, além da estrutura programática discriminada em programas e ações (projeto,
atividade ou operação especial), de forma a dar transparência aos recursos alocados e aplicados
para consecução dos objetivos governamentais correspondentes.

§ 1®- A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura programática, será
detalhada conforme previsto na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o esquema atualizado pela Portaria
n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os
conceitos do artigo 34 desta Lei.

§ 2°- A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante da Portaria
Interministerial n® 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo discriminada na Lei Orçamentária e
em seus respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e
modalidade de aplicação, identificadas respectivamente por códigos.

§ 3®- As categorias econômicas e respectivos códigos são:

I - Despesas correntes - 3;
II - Despesas de capital - 4.

§ 4® - Os grupos de natureza das despesas constituem agrupamento de elementos de despesa com
características assemelhadas quanto à natureza operacional do gasto, sendo identificados pelos
seguintes títulos e códigos:

I - Pessoal e encargos sociais -1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - Investimentos -4;
V - Inversões financeiras - 5;
VI - Amortização da dívida - 6.

§ 5®- A Reserva de Contingência, prevista no artigo 17 desta Lei, será classificada no grupo de natureza
da despesa com o código 9 (nove).

§ 6® A modalidade de aplicação constitui-se numa informação gerencial com a finalidade de indicar
se os recursos orçamentários serão aplicados:

I- Diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário:

II- Indiretamente, mediante transferência financeira para instituições privadas, ou delegação a
outros entes do município ou consórcios públicos, para a aplicação de recursos em ações de
responsabilidade exclusiva do Município.
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§7® A especificação da modalidade de aplicação de que traia este artigo poderá observar os seguintes
títulos e respectivos códigos:

I - Transferências AI nstituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50;
II - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos—60;
III - Execução de Contrato de Parceria Público-Privada - PPP 67;
IV- Transferências a instituições Multigovernamentais - 70;
V - Transferências a Consórcios Públicos - 71;
VI - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos - 72;
VII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o ente participe - 93;
VIII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o ente não participe - 94;
IX - Aplicações diretas - 90.

§8®- O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto e será discriminado
no momento do empenho da despesa mediante o desdobramento da despesa em pessoal,
material, serviços, obras e outros meios utilizados pela Administração Pública para consecução dos
seus fins, não sendo obrigatória sua discriminação na LOA - Lei Orçamentária de 2023 e em seus
créditos adicionais.

§9°- Para fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira da despesa
pública, é facultado o desdobramento dos elementos de despesa em subelementos.

§10 - Poderá ser efetuada inclusão de elementos de despesas à estrutura de Projetos, Atividades e
Operação Especial constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante crédito adicional suplementar na
forma definida na Lei 4.320/64 e nos limites autorizados na lei orçamentária ou em lei específica.

Art. 37 - A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, capacidade
econômico-financeira e da necessidade do Município.

Parágrafo Único: A estimativa da receita do Município para a elaboração da proposta orçamentária
será realizada pelo Órgão Municipal competente e considerará o disposto no art. 12 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

CAPiTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 38 ● Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos
gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções
ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e
pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município ás entidades de previdência,
consoante dispõe os arts. 18 da Lei Complementar Federal 101/2000.

§ 1®- Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".
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§ 2° - Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do §1°,
os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividade que preencham
simultaneamente as seguintes condições:

<■

I  - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade;
II - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por piano de cargos do quadro de pessoal
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou
categoria extinto, total ou parcialmente:
III ● Não caracterizem relação direta de emprego.

§ 3°- A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com
as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se  o regime de competência.

Art. 39 ● As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos sociais, em
cada Poder, serão estimadas para o exercício de 2023 com base na folha de pagamento de junho de
2022 - projetada para o exercício - considerando os eventuais acréscimos legais.

§ 1® ■ A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, conforme
estabelece o art. 19. inciso III da Lei Complementar Federal n° 101/2000:V

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo:
II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2° - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as
despesas:

I - De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - Relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior à apuração a que se refere
o § 22 do art. 18 da LC n° 101/00;
IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201 da Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o

produto da alienação de bens. direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro.

Art. 40 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no caput do art. 38 desta Lei será
realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo Unico: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do
limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo
os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II ● Criação de cargo, emprego ou função;
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada
a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde
e segurança:
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V - Contratação de hora extra.

Art. 41 ● Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites definidos no art.
38 deste diploma legal, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências
previstas nos § 3° e §4° do art. 169 da Constituição Federal.

§ 1° - No caso do inciso I do § 3° do art, 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser alcançado
tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.

§ 2® - É facultada a redução temporária da Jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à
nova carga horária.

§ 3® - Não alcançada à redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não
poderá:

I - Receber transferências voluntárias;
II - Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida
mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 42 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 43 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal somente será
editado e terá validade se:

I  - Houver dotação orçamentária prévia suficiente para atender às despesas com pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da Constituição Federal;
II - For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com pessoal
estabelecido no art. 38 desta Lei;
III - Forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo Único: O disposto no caput compreende, entre outras:
I ● A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
II - A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras;
III - A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Art. 44 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais necessários ao
incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I ● Educação;
II - Saúde;
III - Fiscalização fazendária;
IV - Assistência à criança e ao adolescente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Art. 45 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal projeto de
lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento da receita, incluindo:

I > Adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente legislação
Estadual e Federal;
II - Revisões e simplificações da legislação tributária municipal;
III - Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário;
IV ● Geração de receita própria pelas entidades da administração indireta;
V - Estabelecimento de critérios de compensação de renúncia de receita, caso o município conceda
incentivos ou benefícios de natureza tributária;
VI - Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando
a sua maior exatidão;
VII - Aplicação de penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação
tributária;

VIII - Incentivo a setores emergentes do sistema econômico, com prioridades às micro e pequenas
empresas;
IX - Os recursos decorrentes das alterações previstas neste artigo serão incorporados aos
respectivos orçamentos mediante abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada
a legislação aplicável, em especial o que dispõe  o título V, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 46 - O Poder Legislativo Municipal, apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas nos
termos do caput do artigo anterior, até o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de
permitir a sua vigência no exercício de 2023.

Art. 47 - A arrecadação decorrente das receitas municipais deverá possibilitar a prestaçao de serviços
de qualidade e investimentos, com a finalidade de possibilitar o desenvolvimento econômico.

Art. 48 - O Poder Executivo deverá considerar para estimativa da receita orçamentária as medidas
adequadas à expansão da arrecadação tributária municipal.

Parágrafo Único: A mensagem que encaminhar o projeto de lei modificando a legislação tributária
deverá discriminar e estimar os recursos incrementados decorrentes da alteração proposta.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 49 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas decorrentes dos
débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei Complementar Federal
n° 101/00.

§ 1° ● A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução n° 40/2001 do
Senado Federai, compreende o montante total apurado das obrigações financeiras, sem duplicidade,
inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito
para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de
05 (Cinco) de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido
incluídos e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham
constado como receitas no orçamento.

§ 2® - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou ajustes
firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores contraídos, pelo não
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pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP, bem como os oriundos das
concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de energia elétrica, abastecimento de
água e telefonia fixa e móvel.

§ 3“ - A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada deduzida as
disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.

§ 4® - O endividamento líquido do Município até o final do décimo quinto exercício financeiro, contado
a partir do encerramento do exercício financeiro de 2001, não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois
décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determinam o art. 3®, II da Resolução n® 40 do
Senado Federal.

Art. 50 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município,
recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167,
inciso III da Constituição Federal, observado as disposições contidas nos arts. 32 a 37 da Lei
Complementar Federal n° 101/2000.

§ 1°-ALei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação de crédito
as dotações pertinentes a projetos e atividades financiados por estes recursos.

§ 2® - Os montantes globais das operações de crédito internas e externas realizadas em um exercício
financeiro, não poderão ser superiores a 16®/o (dezesseis por cento) da RCL, conforme determinam
o art. 7°, I da Resolução n° 43 do Senado Federal.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51 - Caso a Lei Orçamentária Anual de 2023 não seja aprovada e sancionada até 31 de
dezembro de 2022, ou se retarde sua sanção por necessidade de veto total ou parcial, fica o Poder
Executivo autorizado a executar a programação dele constante, até a edição da respectiva Lei, na
forma originalmeníe encaminhada à Câmara Municipal, excetuados os investimentos em novos
projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do tesouro.

Art. 52 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao cumprimento da Lei
Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros
Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais, em cumprimento ao disposto no art. 62
da Lei Complementar Federal n® 101/2000.

Art. 53 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial necessário a execução dos
convênios citados no artigo anterior, até o limite do valor firmado em cada um, utilizando para tal os
recursos previstos no art. 43, seus parágrafos e incisos da Lei 4,320/64, mediante autorização
Legislativa.

Art. 54 - A alocação de créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária
responsável pela execução das ações correspondentes.

Parágrafo único, Com vistas a obtenção dos resultados das ações sob sua responsabilidade, fica
facultada a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade
da unidade descentralizadora.
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Art. 55 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária deverá levar em conta a obtenção
do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 56 - No caso de ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, aplicam-se as disposições do
art. 16 da Lei Complementar Federal n°101/2000.

Parágrafo Único: Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar Federal n® 101/2000,
entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não exceda os limites estabelecidos nos
inciso I e II do art. 24 da Lei Federal n® 8.666, de 21.06.93, e suas alterações.

Art. 57 ● Considera-se obrigatória e de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução
por um período superior a dois exercícios.

§ 1®- Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 37 e demonstrar a origem dos recursos para
seu custeio.

§ 2®- Para efeito do atendimento do § 1° deste artigo, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo
II desta Lei. devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3®- Para efeito do § 2° deste artigo, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4®- A comprovação referida no § 2® deste artigo, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologias de cálculos utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual  e desta lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5®- A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas
referidas no § 2® deste artigo, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6®- O disposto no § 1® deste artigo não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7®- Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Art. 58 ■ As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a quaisquer títulos, submeter-
se-ão á fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 59 - Para fins de acompanhamento, controle e centralização,  os órgãos da Administração Direta
e Indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da
Assessoria Jurídica, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

Art. 60 ■ Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na Lei Federal 4.320/64 e na
Resolução n° 1.120/05, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM/BA, as
fiscalizações contábeis, financeiras, operacionais e patrimoniais da Prefeitura e suas Entidades,
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.
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serão exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelo Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei.

Art. 61 - O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos os métodos e
medidas adotadas pela Administração para salvaguardar os Ativos, desenvolver a eficiência nas
operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas
administrativas prescritas, verificar a exatidão  e a fidelidade das informações e assegurar o
cumprimento da lei.

Art. 62 - O Poder Executivo, por meio dos órgãos centrais dos sistemas de planejamento e de
orçamento, responderá motivadamente, no prazo máximo de 10 dias úteis contados do seu
recebimento, solicitações encaminhadas pelo Poder Legislativo relativas a qualquer categoria de
programação ou item de receita sobre aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores
orçados e evidenciem a ação governamental e o cumprimento desta lei.

Art. 63 - Durante o exercício de 2023 - em audiência pública promovida para propiciar a transparência
e a participação popular na lei de diretrizes orçamentárias - o Poder Executivo avaliará, perante a
sociedade, a eficácia e a eficiência da gestão, demonstrando o planejamento realizado em
comparação com o executado, no que se referem aos indicadores de desempenho dos valores gastos
e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.

Parágrafo Único: O cumprimento do disposto no caput deste artigo será observado ao final dos
meses de maio, setembro e fevereiro, onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento
das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na Comissão referida no § 1° do art.
166 da Constituição Federal ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

Art. 64 - O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada Bimestre o
Relatório da Execução Orçamentária - RREO, na forma prevista no § 3° do art. 165 da CF/88 e art.
52 da Lei Complementar Federal 101/2000.

Art. 65 - O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre o
Relatório de Gestão Fiscal - RGF, em conformidade com o art. 54 da LRF.

Art. 66 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, 31 de maio de 2022.
Assinado de forma digital por
HUMBERTO GOMES
RAMOS:38835789S91
Dados; 2022.07.18 11:29:14-03 00'

HUMBERTO GOMES
RAMOS:38835789591

HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO
L£J DE DIRETRIZES OflÇAMEKTÁRIAS

ANEXO OE METAS RSCAIS

METAS AKUAJS

20»

M Mn.

20252023 2024

VMor
CofTwile

Valor

connanca

%PIR

(c1»l8)

%nOL

(fi/RCL)

ESPCCmCAÇÁO Valor

Corronta

Valor

Coftitania

%PI6

<*^B)

alOO

«RCt

(aRCL)

Valor

CorrtiTta

Valor

Conatante

%P16

tlOO

%RCL

(tkfiCt)

alOO SSL moo M alOO ilOOJsl
Rrceiia Total $4.600 S2.M7 0,120% $7.723 $6.260 0.017% 0.117% 62.024 $9.479 0.018% O.U7%

$7.554 $6.09$ 0,017% 0,117% 60.943 $9.301 0,018% 0,117%ftccrlta» Primárias (I)

Receitas Primárias Correntes

I mpostos, Taxas e Contrl bulç6cs de Melh o ria

Contribuições

Transferencias Correnles

Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Pnmánas de Capita!

Despesas Total

Despesas Primárias (il)

Despesas Pnmánas Correntes

Pessoal e Encargos Sodais

Outras Despesas Correntes

l>espesas Primárias de Capital

^agamentode^^ios a Pagar de Despesa sPrimárias

Resultado Prímário [!1J) > (1 * M)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)

^|urM^En2£B2^™i2á£â£Ü!22£Ü2áS-Eá2Í12LCíL

Resuhado Nomipat ● fvn «(111 * fIV ♦ VH

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada ÜQuida

54.443 52.755 Ü.017% 0,119%

47.859 0,01$% 51.910 $0.$94 0016% 0.10Q%46.450 45.010 U014% 0,1Ü2% 49.104 0.100%

o,oos% 2.594 2.529 0.001% 0.00$%2.320 2.248 U,U01% 0005% 2.453 2.391 0.001%

4S.166 48.98? 47.746 0,01$% 0,094%43.842 42.492 0.014% 0,096% 46.343 0.014% 0,094%

321 0,000%298 279 0,000% 0,001% 308 300 0.000% 0.001% 329 0,001%

B.70T 0,003% 0,017%7.993 7,745 0.002% 0,018% MSO 6.236 0,003% 0,017% 6.933

54.6110 0,«l?% 0.120% $7.723 $6.260 0,017% 0.117% 61.024 59.47B 0,018% 0,117%52.907

0,017% 0,119% $7.292 $5.840 0,017% 0.116% 60.SÕ2 $9.04? 0.018% 0,116%54.100 52.500

43.772 0,013% 0,086%42.663 4IJ40 0.013% 0,094% 43,772 42.663 0,013% 0,089% 44.911

0,009% 0.063% 29.363 29.619 0.009% 0.060% 30.126 29363 0.009% 0.056%28.619 27.731

0,027% 14.410 0.004% 0.028%14.044 13.609 0,004% 0.031% 14.410 14.044 0.004% 14.794

9.851 0.003% 0,022% 12,11? nü09 0.004% 0.02$% UZU 13.853 0.004% 0,027%10.166

796 0,002% 839 H16 0,000% 0,002%796 771 0,000% 0,002% 816 0000%

2S5263 255 0,000% 0^01% 262 25$ 0.000% 0.001% 261 0^% 0X01%

229 0,000%222 215 0,000% 0,000% 228 222 0,000% 0,000% 234 0,000%

4«5 0,000% 0001% 477 0,000% 0.001% 49$ 48? 0,000% 0,001%470 490

0,046% 21.408 20.96$ 0,006% 0.043% 21.964 21.409 0,007% 0,042%20.865 20^18 0.006%

0,035% 15.911 0.00$% lfi.749 16324 0,00$% 0032%15.911 15.417 0 005% 16.324 0,0.13%

Receitas Primárias advindas de PPP (VII) ● ● ● *

Despesas Primárias geradas por PPP (Vlll)

Imjtaoodq saldo das PPPs (IXJ - (VII»Vllli .●     - _
pcent
Anevo I! ReeeiU ● Resumo Cenl. Ane>o 11 NaoireM da Despesa ● C<msolidaçiD. Aneso XI\’ Balanço Pavanonial, dos eiercRim 2019 « 2V20. Aneio 6 do ReUldnD Resumido da Rjecuçao Orçamencdna dm «erdens 2019 « 2020. LOA 2021 e PIB
NOTA EXPUCATIVA: O Mun^^ oio possui Pareems Pubim  e Pnvsdas

NCrrA: O Cákulo das iitfias fin realisado considetando-
<,»«».«V>.,!.VARUVES ~ ara

2.50 3.00 3.00PIB real (> % anual)
65,45Taxa real de piros UnpUcno sobre a dhida liquida do Oovemo (média % anual) 67,60 70.30

S.OO 4,90 4.96ClmMo (RS/USS ● Fiftal do Ano)
3,20 2.60 2.60Inflarto MWla {% anual) projetada <om base em tndke ofidal de Iflllaçic

324.lOO.OOQ.00 333X00.000.00 333X00.000.00Proleçáo do PIB do Ente (s« houver) * RS mllharB
43 511 fiOO.OO 49 245 OnO.gl 52 <161 oroooReceiU Cotrente Uquida » HCU

HUMa>«TocoMU
MaiDVsasMmsTi
OMH msans II «r»

aiqiiMpe'
HUU6ERTO COMES
FlAMOS;3983 5 769591

Humberto Gomes Ramos

Pretelto Uunlclpsl



i  ̂ ((<  ( < 4 4 4 < < I < í<  < I < «  < ( 1 < I I 1 ( 4 ( < ^
/i  I iI /

5

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2023

RSMIL

.  v--»ii-r : i t ●● v»rfacaoMetas

Realizadas

em 2021 (bl

Metas

Previstas

em 2021 (a)

4t. »í-v-̂ -^èlor V»%RCL *APIB %RCLESPECinCACAO %PIB
r

■  ; -I fe/anoo(Cl = (b-a)

3.HÜH

3.762

2.996

3.301

10,278%

10,182%

8,088%

9,137%

56,491%

61,095%

61,243%

78,665%

(1,011%

0,011%

0,011%

0,010%

0,000%

0,000%

0,003%

0,002%

0,078%

0,078%

0,078%

0,076%

0,002%

0,002%

0,020%o

0,013%

40.852

40.705

40.040

39.429

1.276

1.422

15.512

11.192

0,012%

0,012%

0,012%

0,011%

0,000%

0,000%

0,004%

0,003%

0,086%

0,086%

0,085%

0,083%

0,003%

0,003%

0,033%

0,024%

37.044

36.944

37.044

36.128

Rvccita Total

Receitas Primárias [I)

Despesas Total

Despesas Primárias (11)

Resultado Primário (III) = (I - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

461816

539883

5.892

4.928

9.620

6.264

FONTE: AneiQ II Receita ● Resumo Gerat Anexo II Natureza da Despesa ● Consoiidaçáp, Anexo XIV Balanço Patrimonial,do exercício 2021. LOA 2021 e LDO 2021, Anexo 0 do Relaldro Resumido da ExecuçAo Orçamentária do oxercício de 2021 e PIB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO
LEI DE DIRETRI2ES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

RS MILAMf - DMTiofelfativo IIIILRF. ait. 4* . S y. inciso lli

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO V.2023 % 2024 % 20252020 2021 % 2022 %

7,462%

7,764%

6,S93%

7,540%

52,092%

22,085%

17,523%

24,372%

57.723

57.554

5,410%

5,405%

5,410%

5,432%

-0,412%

0,959%

2,534%

2,534%

61.024 5.400%

5,406%

5,409%

5,430%

●0,305%

1,036%

2,534%

2,534%

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (ill) = (I - II)
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liouida

37.044 2,898%

2,931%

2,898%

2,161%

37,045%

25,595%

●6,632%

●7,264%

50,526 26,683%

26,430%

27,365%

27,873%

-547,222%

●133,598%

44,099%

47,943%

54.60035.971

60.84350.216 54.44335.061 36.944

57.723 61.02437.044 51.000 54.60035.971

35.348 54.180 57.292 60.58236.128 50.090

263 262 261513 816 126

495378 485 490657 883

20.865 21.96417.209 21.40810.258 9.620

12.033 15.911 16.324 16.7496.719 6.264

VALORES A PREÇOS CONSTANTE

ESPECIFICAÇÃO 2025 %2022 % 2023 % 2024 %2020 2021 %

5,960%

5,955%

5,960%

5,981%

0,172%

1,534%

3,101%

3,101%

59.478 5.410%

5,406%

5,410%

5,431%

●0,305%

1,036%

2,534%

2,534%

Receita Total

Receitas Primárias (1)

Despesas Total

Despesas Primárias (M)

Resultado Primário (I - II)
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

38.785 ●7,395%

●7,359%

●7,395%

-8,210%

30,372%

17,708%

-17,935%

■18.634%

S0.S26 23,237%

22,972%

23,951%

24,483%

-577,642%

●144,577%

41,472%

45,496%

52.907 1,500%

4,812%

3,604%

4,590%

50,559%

19,592%

14,884%

21,952%

56.26041.653

50.216 52.755 56.095 5930141.SZ7 38.680

52.907 56.260 59.47838.785 51.00041.653

52.500 55.840 59.04737.826 50.09040.932

255 255854 126 235595

378 470 477 482761 925

20.218 20.865 21.40311.879 10,072 17.209

12.033 15.417 15.911 16.3247.780 6.558

FO^^' AnexQ ■ Roceita - Resumo Geral. Aoeio II Natureza M Despesa ● Consotelaçao. Aneio XIV Balanço PatnmonlaL dos exercksos 2019 e 2020, Aneso $ do Relatório Resumdo da Ejtecuçio Orçamemána dos exercícios de 2019 e 2020. LOA 2021 e PIB
AwiffteB dt k»TTa a »
<OWRTO<OM<S
IMlOSiMHmS91
Mm. Mtione n jou «xnr

HUM8ERTO GOMES
RAMO$:3S83S789S91

Humberto Gomes Ramos
Prefeito Municipal

I: ■■;»● ● 4 lt.1t ●JVARIA’^
PIB <<wcUbw\» % «nuj<l
Inflaflo MMu anual) projetada com has« em Indke oOclal de InlUçio

!  'tr.t - 2024^ ● 2021 2023
«to ?S0440

Ara 320 ÍM 2604A2 10,60

333JQOOOO.«303285.000,00 347.900JCO.OO 316200X00,00 334.tOO.OOOJO 333j00.000.00ProtecOe do PO do Etudo»Ri mliharw

Metodologia de Cálculo dos Valores Correnlea
■rr<

20252022 2023 20242020 2021
320 2.60 2,6010.60 4704,52

'Hslónco de Melas de Inflação (%anual) diviãsado pelo Banco Certrat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2023

R$ MILAMFj_Demonstrativ^^LRFj_atT^^^^2®j_|nciso_|M]
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020 2019% % %

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado (9.49814.233 298,92% 1.061 -111,172%

4,233 298,92% 1.061 -111,172% (9.4981TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020 % 2019 %%

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados
0,000% 0,000%TOTAL

FONTE: Anexo XiV - Balanço Palriinoniai 2019. 2020 e 2021.

HUMBERTO GOMES
RAMOS:388357895 aAMos:3883S78959i

Dados: 2022.07.18 11:30:29

0300

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2023

■

KS MILAMF^^DemonsMIiv^^JLRFj^r^^^^^Jnçis^l^
2021

(b) 2019 (C)RECEITAS REALIZADAS 2020
(a)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Iniangíveis
Rendimentos de Aplicações Financeiras

20192021 2020
DESPESAS EXECUTADAS

M M
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDIDENCIÃRIOS

Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

20192021 2020

(h) = «Ib ● lle) * llll)
SALDO RNANCEIRO

(g) = {(la-ild) + lllh) (l) = (lc.|H)

VALOR nm

FONTE: Anexo II Receita - Resumo Geral, do balanço 2019.2020 e 2021.

NOTA EXPLICATIVA: O Municiplo não realizou Alienação de Bens
As4ln«do 69 dlçtui por
HUM8CRTO GOM£S

RAMOS:»fl}S78959t
PdâM. »22 07,16 11 -03*00*

HUMBERTO GOMES

RAMOS;38835789591

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2023

AMF ■ Deffionsiraiivo VI (LRF. ar. s 2‘. mciso IV. alínea ~a'i RS MIL

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 00 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIOENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ● RPPS 2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES (1)

Receita dg Contribuições dos Scguncln^

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Conlribolçôes Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliinas

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Pairlittomals

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Periódicos para Amonlzacào (Ic Déficit Atuuri.il do RPPS lll)
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (1111

Alienação üe Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

1TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ● (IVI = (U lll ● II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ● RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Benefícios 

2019 2020 2021

Aposentadorias

PensScs por Morte

Outras Despesas Previdcnciãrias

Compensação KInanceira cmrc os Hcelmes

Demais Despesas Previdenci.inas

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIARIO «FUNDO EM CAPITAUZACAO (VI> g (IV - V)

1RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2019 2020 2021
VALOR

RESERVA ORCAME1ITARIA DO RPPS
VALOR

2019 2020 2021

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020 20212019

Plano de Amortização ■ Contriliuicãu l‘aironal Suplcineniar

Plano de Amortização - Aporte PcTiúdicn du Valores PrcUclinltlus

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit rin.mcriro

1BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇ^Õ)' 20212019 2020
Caiza e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outro Bens e Diieini.s 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEÍTAS PREVIDENCIÁRIAS » RPPS 2019 2020 2021

RECEITASCOKRKNTES IVIIl

Receita do Coturünnçòes dos Sc^;u^;ld<>s

Ativo

Inativo

Pensionista

Receiu «ic Contnhuicòcs Patronais

Ativo

Inativo

PeniioniNtj

Receita P.iinmmujl

Receíitis ImohiháriJS

Recellus dc Valores Mobiliários

Outras Iteceii.is Patrimoniais



Ugq'lln deServiçiis
Oulras Kcccilas Correntes

Cuini)ensjç3o l-lnanceira emrc
Demais RgctfUas Correntes

RECSITAS DE CAPITAL (VIII)
Aliennç.^o de Bens> Direitos e Ativos
AmorlitacHo de Empréstimos
Duiras Rerntas dc Cantai

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII -f VIH) Z1
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - flPPS (FUNDO EM REPARTIÍ^ÃO) 2020 20212019

AuascniadorUs
Pensues nor Mono

Omr.K Despfsjs Prgvidenciánas
Cumpens,ic‘o Prcvúlcnclãrla dn RPPS para o RGPS

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

I 1RESULTADO PREVIDENCIÀRIO ● FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = {1X^)0 I
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2020 20212019

'● para Cobertura de Insuficíèntids Financeiras
Roc urgo*: para Formação dc Reser/a
tM I Ut ''O

2020 2021BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
C-iiv.. c Efluivakntes de Caixa
Investimentos g Aplicações

■Outru Hens c Direitos

2019

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ● RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO ● RP?? 20212019 2020
m-CElTASliORRI-NTÍiS 1TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS ● (3ÕÍ)

IDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO ■ RP^
i)k<:pf<:as correntes (xiin

2020 20212019

Prssont 0 Encargos Sociais
Demais Despesas Currenies

DESPESAS DE CAPITAL (XIVl
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇAO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

Z2 1IRESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)^(XII - XV)

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RP^ 2020 20212019
Cjix.1 e EQUiv.ilcntvs <ie Cüix;i
Invc^uincnioa e Aplicações
Outro Bens e Direito.^

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 20212019 2020
(.ontríhuiçftes dos Servidores
Uvmais Rcccltas prcvjdenciárias
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO} 20212019 2020
p. . ->fllt.i<l rijv

Qutr.u Duspcsiis Pryvidgnciána^
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 1

1RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII ● XVIII)

1 (INTIv- Aiie«i)4 di> RRUO (DcminiMrativiMlas Rcl.cila^c Rcs|>es.K Pfcvidenciárias do RPPS) do líllimo liimcstic dos exerdeios 2019, 2ü2Uc 21)21.

NOTA EÍPÜCATIVA.
O Murticiplo nâo possui Previdência Própria.

HUMBEOTO GOMES
RAWOSJB83578959

Humberto Gomes Ramos
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS RISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2023

RS MILAMF ● DcmonslralIvQ VI (t.RF, ;irt. § 2*. ingw (V. alínea a)

FUNDO EM CAPITAUZACAO (PLANO PREVIDENCIARIO)

Receitas
Previdenclárias

Despesas
Prevldenciárlas

Resultado
Previdenciário
(a) (b) (c)»(a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d) s (d Exercício Anterior) + (c)

EXERCÍCIO
(a) (b)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINíWCEIRO)

Receitas
Prevldenciárlas

Despesas
Prevldenciárlas

Resultado
Previdenciário

(a) (b)(c) = {a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

EXERCÍCIO

(a) (b)

FONTE: RREO Anexo 10 Deinoium(Í> o de Projeção Aiuarul do Rrj;in>e Próprio dos Servidnre» do útümo hímesue de 2021 / RGF Anexo 5 Demonxtnih o de
Disponibilidade de Caixa do ulumo bimestre de 2021.

NOTA EXPLICATIVA: 0 Município nlo possui Providência Própria.
AtsknModr fonra digital pot
HUMataroHUMBERTO GOMES

RAMOS:388357895 «a»o&3mjs7M5»i
DsdM: 203307.1. IIJ122
■civr

Humberto Gomes Ramos
Prefeito Municipal

91



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

RSI.OOAMF ■ Demonstralivo VII (LRF, arl. 4°, § 2^ inciso V)

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTASETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO
COMPENSAÇÃOMODALIDADETRIBUTO

2023 2024 2025

Elevação de

alíquota dos
tributos em 3%

Pessoas Físicas e

furfdicas

103.457,34 109.861,35IPTU 97.426,63
Anistia

24.657,07 26.183,34TFF 23.219,77

TOTAL -120.64640 -128.11441 ^136.044.69

FONTE; Avaliação comportamental do Município

HUMBERTO GOMES
nuiviocniw humsERTOGOMES

RAMOS:388357895 ramos:3883s78959i
EMdol: 2022.07.18 110M8
■OiOCf

Humberto Gomes Ramos
Prefeito Murticipal

91



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

R$ MILAMF^^cmonstratm^IIHLR^^n^4^^^Mncis^^

VALOR PREVISTO PARA 2023EVENTOS

Aumento Permanente da Receita 2.682

f-l Transferências Constitucionais
1.335f-ITransferências ao FUNDEE

1.347Sald£Fina]_doAunietito_PermanentedeReceita_Q2
Redução Permanente de Despesa fll")
Margem Bruta fllll = (I +11') 1,347

Saldo Utilizado da Margem Bruta flV]

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (VI = flll ● IV)
FONTB; LOA 2022

1.347

HUMBERTO GOMES Assinado d« fotma dignai por
RAMOS:3883578959

HUMBERTO GOMES
RAMOS:3S83S7B9S91
Dados: 3032.07.18 11:32;«0 H)3'00'1

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal
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yiav PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2023

MEMâRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITA DESPESAS. RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO E UONTAKTE DA oTviOA PÚBLICA

ü arL 4^, <) 2°, inciM) li, da Lei de Ke&{i<miHbilidade Kiüca) - LKF, enubele que o demonslrativo de metas aiiuais devera sei iiisiiuidu com a memóiM e metodologia de cálculo, visando esclarecei a forma de obleiivau dus
vaJores.

A partir desta determinação üa lei. foram elaborados modelos de demonstrativos com a memória de cálculo o a metodologia utilizada para a obtenção dos valores relativos, a receitas, despesas. Resultado Primário,
Resultado Nominal e monunte da Dívida Pública.

Osjttodclüs^esenyolyid^sjf^uemj^ exen^o prático da forma de elaboração cjpj^een chi mento dos vaJores encontrados.

fNwcesoecoflneçÂo —' I . ●

Os índices utilizados buscam consolidar de forma confiável as projeções do comportamento da economia Brasileira c da Bahia. Para esse estudo foi aplicado o Índice ondal de inflaçáo do Brasil, o 1PCA ● Indice Nacional de

Preços ao Consumidor, é por ele que se mede as metas Inflacionárias, encontrado no Relatório de Inflação do Banco Central.

E, o índice do crescimento obtido pelo PIB ● Produto Interno Bruto, o qual representa a soma de todos os bens e serviços finais produzidos no estado da Bahia, ambos utilizados para o período de projeção desta peça

Orçamentária.

VARIÁVEIS 2024 20252021 2022 20232020

2,50 5,00 5.00-5.40 4,10 2,54PiM jcrc*umfnto "5 .inualj

Inflação Média (% aliualj projetada com base ein Indice oficial de

inflação

Projeção do PIB do Estado ● R5 milhares

4,70 3,20 2,60 2,604,52 10,60

347.900.000,00 316.200.000,00 324.100.000,00 333.800.000,00 333.800.000,00303.285.000.00

Com base nos anos anteriores é estabelecida a base da arrecadação, utilizamos a média aritmèticae sobre esta base aplicamos os fatores capazes de influenciar na arrecadação municipal.

Salientamos que não há metodologia especifica para elaboração da projeção das receitas de convênios, pois estas não seguem uma regularidade sequencial, depende do projeto e da vontade dos órgão para sua efetivação.
Seus valores não sofrem influências estatísticas. Em verdade, o convênio é uma realização de parceria com diversos órgãos federais e estaduais, e normalmente o município executa as ações com recursos externos.
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r - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCÜLO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS DA PREFETTURA MUNICIPAL OE CHORROCHÓ

TOTAL DAS RECEITAS
PREVISÃO - RS milhafes

ESPECIFICAÇÃO
2024 20252023

53.951.000,00

2.453.000,00

2.188.000,00

101.000,00

164.000,00

57.035.000,00

2.594.000,00

2.313.000,00

107.000,00

174.000,00

51.034.000,00

2.320.000,00

2.070.000,00

95.000,00

15.5.000,00

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas c Contribuição de Melhoria

Impostos
Taxas

Contribulcãn tic Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Receita dc Serviços
Transferências Correntes

Participação na Receita da União {FPM, ITR, IPI)
Transferências ele Recursos do FUNDEB

Outras Transferências da União

Participação na Receita dos E.stados
Outras Transferências dos Estados

Outras Receitas Correntes

RECEITA DE CAPITAL

Operação de crédito

Alienações de Bens

Amortizações de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

■●.i da í!''i:i-.ITa

212.000,00
58.000,00

53.961.000,00
19.782.000,00
17.331.000,00
8.957.000,00
7.085.000,00

806.000,00
210.000,00

8.963.000.00
30.000,00
30.000,00

184.000,00
50.000,00

48.295.000,00
17.708.000,00
15.516.000,00
8.012.000,00
6.340.000.00

719.000,00
185.000,00

8.019.000.00
26.000,00
26.000,00

198.000,00
54.000,00

51.049.000,00
18.716.000,00
16.398.000,00
8.472.000,00
6.702.000,00

761.000,00
197.000,00

8.478.000,00
28.000,00
28.000,00

8.903.000,007.967.000,00 8.422.000,00

14,706,000,001 (4.974.000,001(4.4S3.000.00I
61.024.000JO54.600.000.001 S7.723.000.00TOTAL

l.a ● METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECETTA

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
Valor NominalMetas Anuais

2.348.903,56
2.379.933,73
2-640.000.00
2.320.000,00
2.453.000,00
2.594.000,00

2020
2021
2022
2023
2024
2025
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COTA ● PAHT6 DO FONOO OE PAHTKIPAÇAO DOS MUMClPIOS

Metas Anuais Valor Nominal

2020 15.379.958,53
19.714.529,23
16.400.000,00
17.700.000,00
ia.707.000,00
19.772.000,00

2021
2022
2023
2024
2025

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS

Metas Anuais Valor Nominal

5.648.311.70
5.005.343,73
3.620.000,00
4.280.000.00
4.524.000,00
4.781.000,00

2020
202!
2022
2023
2024
2025

OUTRAS RECEfTAS CORRENTES

Metas Anuais Valor Nominal

154.616,29
U.784,01

500.000,00
185.000,00
197.000,00
210.000,00

2020
2021
2022
2023
2024
2025

RECEITAS DE CAPITAL
Metes Anuais Valor Nominal

2020 3.021.938,59
59.073,68

7.900.000,00
8.019.000,00
8.478.000,00
8.963.000,00

2021
2022
2023
2024
2025
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CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS OE NATUREZA OE
DESPESA

2024 20252023

13.783.285,56
29.362.867.2S

10.853.03
14.409.565.28
13.3S3.144.4S
12.116.769.16

44.921.650,98
30.126301,80

11.135,21
14.784.213,97
15.482.259,01
14.213.737,97

DESPESAS CORRENTES (I]
Pessoal c Encargos Sociais
juros e Encargos da Divida
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL (II)
Invcsilmentos
Inversões Financeiras

Amortização Financeira

RESERVA_DEÇOWTINGÊNÇIAjm^
TOTAL (IVl = (I ♦ II ♦ 1111

42.673.767,60
28.618.779,00

10.578,00
14.044.410,60
11.371362,40
10.166.318,27

1.236.375,28
586.570,00

1.268.521,04
620.090.00

1.205.044.14
554.870,00

54.600.000.00 57.723.000.00 61.024.000.00i

ll.b ● METODOLOGIA E MEMÓRIA D^£fa.CULO DAS PRINCIPjfe DESPESAS DA PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAL

Valor NominalMetas Anuais

27.352.476,10
29.454.979.19
27.055.000,00
28618.779,00
29.362.867.25
30.126.301,80

2020
2021
2022
2023
2024
2025

JUROS E B4CARCOS OA OlVlOA

Metas Anuais Valor Nominal

2020
2021
2022 10-000,00

10.578,00
10.853,03
11,135,21

2023
2024
2025

RESERVA OE COWTlNCewqA

Metas Anuais Valor Nominal

2020
2021
2022
2023
2024
2025

457.000.00
554.870,00
586.570,00
620.090,00



III- METODOLOGIA E MEMÓRIOADEjCAl^LlgPÃS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMAHIO MONICiPAL DE CHORB^ÕJi^PafMWWr' ***^- 1
Em atendimento ao artigo 4% § 2^, mciso II ila Lei de Responsabilidade Fiscal ● LRF. fazemos, a seguir, uma explanarão a respeito da memória de cálculo das meras de resultado primário, para o exercício nnanceiro a que

se refere a LDO e para os dois exercícios subsequentes.

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO

ESPECIFICAÇÃO 202S2021 2022 2023 20242020

16.581.000,00

2.320.000,00

19.215.000,00

2.453.000,00

52.061.000,00

2.591.000.00

43.133.609,03

2.348.903,56

47.246.390,86

2.379.933.73

12.626.000,00

2.640.000,00
RECEITAS CORRENTES (I)

Impostos, Taxas e Contribuições dc Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)
Outras Receitas Patrimoniais

Transferencias Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITASPRIMÁRIASCORRENTCS(III): (l-ll)

RECEITA DE CAPITAL (IV)

Operações de Crõdito (V)

Amortização de Empréstimos (VI)

Alienação de Bens

Transferência de Capital

Outras Receitas dc Capital

RECttTAS PRIMARIAS PE CAPITAL (VII) « (IV ● V ● VI)

RECEITA PRIMARIA TOTAL (Vllll =(IIUVII)

DESPESAS CORRENTES (IX)

Pessoal c Encargos Sociais

juros e Encargos da Dívida (X)

Outras Despesas Correntes

DESPF.SAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XI) ° (IX ■ X)

DESPESAS DE CAPITAL (XII)
Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIV) (XJI - XIII)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XV)

212.000,00

151.000,00

61.000.00

48.987.000,00

268.000,00

S1.910.000.00

8.963.000,00

30.000.00

169.389.09

169.389,09

260.000,00

210.000,00

50.000.00

39.141.000,00

.585.000,00

42.416.000,00

7.900.000,00

100.000,00

184.000,00

131.000,00

53.000,00

43-842.000,00

235.000,00

46.450.000,00

8.019.000,00

26.000,00

198.000,00

141.000,00

57.000,00

46.343.000,00

251.000,00

49.104.000,00

8.478.000,00

28.000,00

20.213,90

20.213,90

40.867,859.05

196.632,53

43.413.395.13

3.021.938,59

44.645.146.02

51.922,03

47.077.001.77

59.073,68

26.000,00

7.967.000,00

28.000,00

8.422.000,00

30.000.00

8.903.000,00

100.000,00

7.700.000,003.021.938,59 59.073.68

7,993,000,00 8,450.01)0,00 8.933.000,003.0Z1.93H.59 59.073,68 7.800.000,00

57J54JKKL00 60,8433)00.00i46/435333,72 47.136XI7S.45 80X216.000.00 54.443.000,00
43.783.285,56 44.921.650,98

30.126.301,60

11.135,21

14.704.213,97

44.910.515,78

15.482.259,01

14.213.737,97

40.342.000,00

27.055.000,00

10.000,00

13.277.000,00

40.332.000,00

10.201.000,00

9.301.000,00

42.673.767,60

28.618.779,00

10.578,00

14.044.410,60

42.663.189,60

11.371.362,40

10.166.318,27

41,219.863,78

27.352.476,10

43.102.168.61

29.454.979,19 29.362.867,25

10.853,03

14.409.565,28

43.772.432,53

13.353,144,45

12.116.769,16

13,647.189,42

43.102.168,61

3.263.585,11

2.003.631,61

13.867.387,68

41.219.863,78

2.654.835,07

1.644.460,76

1.268.521,04

14.213.737,97

620.090,00

837,526,93

1.2S9.953.S0

2.003.631,61

900.000,00

9.301.000,00

457.000,00

535,238,65

1.205.044.14

10,166,318,27

554-870,00

795.617,01

1.236.375,28

12.116.769,16

586.570,00

816.303,06

1.010.374,30

1.644.460,76

552,472,29713,255,15Pagjment^^wto»£Pa£ar_deDes£e«sPrimàrias^ü[i2
60J81J70^DESPESAS PRIMARIAS (XVÍt) g OQ*XIV4XV*XVI) 50.625,238.65 64,179,994Sa 57,281074.7543377,579.70 45358,27230

263305.121 26132S35I 261.12932 I23S7.7S432r 1/47730234f (409336,65)1IRESULTAOO PRIMÁRIO (VMI»XVII)
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IV - METODOLOGIA E MEMÓtUA DE CALCULO DAS METAS ANU Ag PARA O RESULT/U)0 WCWÍIINAL OA raEranURA MUNiaPAL DE CHORROCHÓ

Km atendimento ao artigo 4®, § 2', inciso II da de Responsabilidade Kiscal - I.RF. fazemos, a seguir, uma explanaçao a respeito da memória de cálculo das metas de resultado nominal, para o exercício financeiro a que se
refere a I.DO e para os dois exercícios subsequentes.

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL

a024(f) 2025 (g)ESPECinCAÇÃO 2023 (e)2020 (b) 2021(e) 2022 (d)
á7.SS4.0UU.Uü

57.292,074,75
261.925,25
227.913,59

6U.U43.0ÜÜ.ÜÜ
60.581.870,68

261.129,32
233.839,34

47.136.075,45
45.658.272,50

1.477.802,94
169.385,46

50.2I6.U00,UU
50.625,238,65

(409.238,65)
219.870.00

54.443.U00.ÜU
54.179.994,88

26,3.005,12
222.138,00

46.435.333,72
43.577.579,70

2.857.754,02
20.196,70

RECEITA PRIMARIA TOTAL (I)
DESPESA PRIMARIATOTAL (II)
RESULTADO PRIMÁRIO (II!) (1 ● II)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)
Juros. Encargos e Variações Monetárias Passivos fV|

-494J68J6If189.368.651l 1 't 485.143.1212.877J50.73T 1.647.188^0 f -  ‘4B9J3834IRESULTADO NOMINAL- (VI) = UI 4-(IV-V)

* Refer9*S9 AO valor previsto da Divida Consolidada Liquldadoexercicio financeiro anlehor.

Wota- O çjloito da* Mew Anuais rclauvaj ao Reiultado Nommal ío> efetuado em conforTnidad_e_çocn amçtodglggia^gUbelgçidajçloGoyernoFgdgTal;jionnamadg_2gÍa_g^

V - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O MONTANTE DA DÍVIDA PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

Em atendimento ao artigo 4*. § 2*. inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. fezemos, a seguir, uma explanaçao a respeito da memória de cálculo das metas anuais para o Montante da Divida Pública, para o
exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios subsequentes.

META FISCAL MONTANTE DA DIVIDA

[ especifica'çSõ' 2024 20252021 2022

21.407.782,73
5.083.300,12
S.0B3.3OO.12
6.265.015,00
1.181.714.88

21.964.385,09
5.215.465,92
5.215.465,92
6.427.905,39
1.212.439,47

18.966.107,51
5.532.722,73
5.532.722,73
6.834.170,13
1.301.447,40

20.865.285,32
4.954.483,55
4.954.483.5S
6.106.252,43
1.151.768,89

20.616.748,17
5.564.577,91
5.564.577,91
6.033.517,72
468.939,81

17.962.122,52
5.002.461,78
S.002.461.78
6.179.177,33
1.176.715,55

DIVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES (II)
IJisponibilidade de Caixa
DispcinIbUidade de Caixa Bruta
{-) Restos a Pagar Processados
Demais Uaveres Financeiros

16X24A82ST -16.748.916,16I13A33JS4.78 15J10J01.7715i)52.170,26 12J59J60.74PCLfimafl-ID

Humberto Gomes Ramos
Profoito Municipal

Autn*4o d« formá d*9(tal
pof HUMSSRTO OOM£S

RAMOS:38835789S RAMOSJM357M59i
Oadoi; 202^07.18
It33:l8-03W

HUMBERTO GOMES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
LEI DE OiRETniZES ORÇAMEríTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

LRF, an. 4«, § 3» RS MIL

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

ValorDescrição Valor Descrição

Demandas luclicials 100,00100.00

Dividas em Processo de Reconhecimento 50,0050,00

0,00Avais e Garantias Concedidas 0,00
Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de

Contingência
Assunção de Passivos 0,00 0,00

20,00Assistências Diversas 20,00

30,00Outros Passivos Ocntingentes 30,00

Subtotal 200,00 Subtotal 200,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

ValorDescrição Valor Descrição

Frustração de Arrecadação 20,00 Limitação de empenho 20,00

Restituição deTrlbutos a Maior 10,00 10,00
Abertura de créditos adicionais a partir da redução de

dotação de despesa discricionárias e da Reserva dc

ContingênciaDiscrepância de Profeções 50,00 50,00

Limitação de empenho, abertura de créditos adicionais a
partir da redução dc dotação dc despesa discricionãrias e da

Reserva dc Contingência

100,00Outros Riscos Piscais 100,00

Subtotal 180,00180,00 Subtotal

Total 380,00 Total 3BÒXI0

FONTH; Avaliação comporiamcnlal do Município.
AisJntOo de lorma digital
potHUU&^ATO GOUgS

RAMOS:38835789S ramos;jmjs789s»i
DsdPI: 2022 07.18 1 l:39:3i
■03W

Humberto Gomes Ramos
Prefeito Municipal

HUMBERTO GOMES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

METAS E PRIORIDADES LDO 2023

■Sigo ● Descrição

PROGRAMA: APOIO ADM. AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

META
AÇÕES - < Código / Descrição) Produto Unidade de Medida

2023

PATRIMÔNIO A OISPOSIÇAO DO LEGISLATIVO

GESTAO da POLÍTICA DE AÇÕES DO LEGISLATIVO

gestAo dos serviços oe controle interno

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MAIVriOOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

lOOr.

1I»%

100%

PROGRAMA; GESTAO CONTÍNUA E HESPONSAVEL

META
AÇÕES - ( Código / Descrição) Produto Unidade de Medida

2023

MANUTENÇÁO OAS AÇÕES OA CONTROLADORIA

MANUTENÇAO OAS AÇÕES OA PROCURADORIA

MANUTENÇÃO OAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

REFORMA E AMPLIAÇAO OA SEDE DA PREFEITURA

CONSTRUÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS

MANUTENÇÃO OAS AÇÕES OE SEGURANÇA PUBLICA

MANUTENÇÃO OAS AÇÕES DOS CONSELHOS

MANUTENÇÃO 00 CONSÓRCIO PÚBLICO

MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SEDE REFORMADA! AMPLIADA

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

PERCENTUAL 100%

UNIDADE 1

CASA CONSTRUlDA

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

1

100%

100%

100%

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

PROGRAMA: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

AÇÕES - (Código / Descrição)
META

Unidade de MedidaProduto
2023

UNIDADE CONSIRUIOA!
REFORMADA/ AMPLIADA
OUAORA CONSTRUÍDA/

REFORMADA

CENTRO CONSTRUÍDO

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO OE UNIDADES ESCOLARES

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES

CONSTRUÇÃO DO CENTRO OE OUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

MANUTENÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO ● CAPE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA MERENDA ESCOLAR

MANUTENAÇÃO DAS AÇÕES D£ TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA CASA OE ESTUDANTES

MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO -AEE

MANUTENÇÃO DO ENSINO OE JOV^S E ADULTOS - EJA

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -PRE-ESCOLA

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL -CRECHE

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO
INF/INTIL

APOIO AO ENSINO SUPERIOR

APOIO AO ENSirro medio

UNIDADE 3

UNIDADE t

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

I

100%

100%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

100%

100%

PERCENTUAL 100%

SERVIÇOS MANTIDOS

UNIDADE CONSTRUlDA/
REFORMADAI AMPLIADA

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

PERCENTUAL 100%

UNIDADE 1

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

PROGRAMA: CULTURA COMO IDENTIFICAÇÃO DE NOSSO POVO

AÇÕES ● ( Código / Descrigão )
META

Unidade de MedidaProduto
2023

CONSTRUÇÃO OE ESPAÇOS CULTURAIS

IMPLANTAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CAMPOS E QUADRAS POLIESPORTIVAS

MANUTENÇÃO DE CAMPDS E QUADRAS POUESPORTIVAS

MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS E PATRIMÔNIOS HISTORICOS

MANUTENÇÃO DOS FESTEJOS E ATIVIDADES CULTURAIS

MANUTENÇÃO OASIBLIOTECA MUNICIPM.

MANUTENÇÃO 00 CENTRO CULTURAL

ESPAÇO CONSTRUÍDO

BIBLIOTECA IMPLANTADA

QUADRA CONSTRUlD/V
REFORMADA

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

UNIDADE 1

UNIDADE 1

UNIDADE 5

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

100%

100%

PROGRAMA: SAÚDE COMO COMPROMISSO COM A VIDA

META



«ywi * V
2023

UNIDADE CONSTRUID/U
REFORMADA/ AMPLIADA

ACADEMIA construída

HOSPITAL REFORMADO E
AMPLIADO

CE/ÍTRO CONSTRUÍDO

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇI^ MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

CONSTRUÇÍO, REFORMA E AMPLlAÇAO DE UNIDADES DE SAÚDE

CONSTRUÇAO da ACADEMIA DA SAÚDE

REFORMA E AMPLIAÇAO DO HOSPITAL MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO E REFORMA DO CAPS

MANUTENÇAO DAS AÇOES DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ● ACS

MANUTENÇAO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMiLIA ● SF

manutençAo do núcleo de apoio a saúde da família  ● nasf

MANUTENÇAO da SAÚDE 8UCAL - SB

MANUTENÇAO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

IMPLANTAÇAO de melhorias SANITÁRIAS DOMICILIARES

implantaçAo de melhorias habitacionais

manutençAo das açOes da vigilAncia em saúde

manutençAo das açOes da atenção primAria em saúde

manutençAo das ações da assistência farmacêutica

manutençAo do programa tratamento fora do domicílio - tfd

manutençAo das açOes da atenção especializada em saúde

manutençAo das academias da saúde

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

manutençAo dos consórcios públicos

manutençAo do conselho municipal de saúde

MANUTENÇÃO DAS AÇÚES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 3

UNIDADE 1

UNIDADE 1

UNIDADE

PERCENTUAL

1

100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

100%

100%

100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

100%

100%

100%

PROGRAMA: ESTRUTURAR PARA FORTALECER A ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CKORROCHÓ

META
AÇÕES ● ( Código / Descrição ) Produlo Unidade de Medida

2023

construção DO CRAS

CONSTRUÇÃO DO CREAS

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

IMPLANTAÇÃO DÊ MELHORIAS HABITACIONAIS

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

manutençAo das ações da proteção social especial

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA IGDBF - BOLSA FAMÍLIA E CadÚnlco

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA GESTÃO DO SUAS -1QDSUAS

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DOS PROGRAMAS DO SUAS

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

manutençAo do fundo municipal da criança e oo adolescente

manutençAo oo conselho dos direitos da criança e do adolescente

manutençAo oo conselho tutelar

MANUTENÇÃO OO CONSELHO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANUTENÇAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

CENTRO CONSTRUÍDO

CENTRO CONSTRUlDO

CASACONSTRUlDA

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

1

1

50

100%

100%

100%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL 100%

100%PERCENTUAL

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: EXPANSÃO DOS SERVIÇOS PÚBUCOS

AÇÕES ● ( Código I Descrição )
META

Unidade de MedidaProduto
2023

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRA-ESTRUTURA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

RUAS E VIAS PAVIMENTADAS/
REOUALIFICADAS

ESTRADA RECUPERADA/
REOUALIFIC/U)A

PRAÇA E JARDIM CONSTRUÍDO/
REFORMADO

SANEAMENTO IMPLANTADO/
AMPUADO

CEMITÉRIO CONSTRUÍDO/
AMPUADO

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

PAVIMENTAÇÃO E BEQUALIFICAÇÃO DE RUAS E VIAS PÚBLICAS KM’ 15.000

RECUPERAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ESTRADAS VICI14AIS

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS

KM" 1.500

UNIDADE 5

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SANEAMENTO GÃSICO UNIDADE 5

CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO DO CEMITERlO MUNICIPAL

MANLHENÇÃO DE RUAS E VIAS PUBLICAS

MANUTENÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

MANUTENÇÃO DO CONSÕRCKD PÚBLICO

MANin-ENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

MANUTENÇÃO OE PRAÇAS, PARQUES E LOGRADOUROS PÚBLICOS

MANUTENÇÃO OA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE LIMPEZA PÚBLICA

MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE 4

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

PERCENTUAL 100%

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%

100%

100%

100%

PROGRAMA: FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E DO M0O AMBIENTE

META
AÇÕES - ( Código / Descrição) Unidade de MedidaProduto

2023



ADUTORA CONSTRUIDAT
AMPLIADA

MATADOURO E AÇOUGUE
CONSTRulOOl REPORMAOO

ATERRO construído

VIVEIRO CONSTRUlDO

construção e ampuaçAo de adutora 30KM>

construção E reforma do matadouro E AÇOUGUE PÚBLICO

construção do aterro SANITARtO

CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE AGUADAS, POÇOS E
CISTERNAS

UNIDADE 1

UNIDADE

UNIDADE

!
1

UNIDADES construídas/
RECUPERADAS/ AMPLIADAS

UNIDADE 500

PASSAGEM construída
construção de PASSAGENS MOLHADAS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MANUTENÇÃO DO MATADOURO, AÇOUGUE E MERCADO MUNICIPAL

MANUTENÇÃO DAS BARRAGENS, POÇOS E AGUADAS

M/INUTENÇÃO DA SECRET/LRIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

UNIDADE 20

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

10CB4

100%

SERVIÇOS MANTIDOS

SERVIÇOS MANTIDOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100%

100%


